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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. JOÃO DE DEUS ANTUN ES) 

ASSUNTO: 

Institui norma s para construç ã o dos lografouros e dos edific i os d e us o pG-

blico, e para fabricação de veiculos de transporte coletivo, a fim d e garan 

tir acesso adquado às pessoas portadoras d e def ic iência, nos t e rmos dos ar-
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tigos 227, para grafo 2 Q, e 244 da Constituição Fe deral . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.027, DE 1991 

(DO SR. JOÃO DE DEUS ANTUNES) 

Institui normas para construção dos logradouros e dos edi 

fícios de uso público, e para fabricação de veículos de 

transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às 

pessoas portadoras de deficiência, nos termos dos artigos 

227, parágrafo 2 9 , e 244 da Constituição Federal. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 5.993, DE 1990) . 

. ' 
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Apense-SE ao PL. 5993/90. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em j r.:; / o r." / n ,I • \... \...1 ,. J. n 

PROJETO DE LEI Nº }02~, DE 1991 

(Do Sr. João de Deus Antunes) 

.,A
, 

í 
~ . 

j, 5/ 1
" y.J ~ 

Dispõ~ o r~s normas~constru­
ção dos logradou~os e dos edifícios 

'~uso - , publico: e , de fabricação de veícu 
los de transporte coletivo, a fim de 
garantir acesso adequado às pessoas 
portadoras de deficiência, nos . ter­
mos dos art$" / 227, ;§ 2Q ~ 2'44 da Cons 
ti tuição Federal. / '] (' I 

, 
IV 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lQ. A construção de logradouros e edifí-

C10S de uso público, aSSlm como a fabricação de veículos de 

transporte coletivo, devem ter seu planejamento e -e x ecuçao 

orientados de modo a garantir o acesso adequado, a suas de­

pendências, a portadores , de deficiência física. 

Art. 2Q Na construção de edifícios de uso públi 

co, serão observadas as seguintes condições: 

I - existência de pelo menos um acesso à edifi­

cação destinado às pessoas deficientes, 

11 - instalação de elevador,convenientemente di 

mensionado, em edificações de mais de um pavimento, 

não for possível projetar-se um sistema de rampa; 

quando 

111 - dimensionamento da circulação interna com 

no mínimo 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) de lar-

gura; 

IV - instalação obrigatória de corrimão e guar­

da - corpo em rampas e escadas, sem interrupção nos patama-

res; 
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v - instalação de sanitários acessivéis ao uso 

do deficiente físico, com área suficiente para permitir a 

circulação de cadeira de rodas, dotados de peças adequadas; 

VI - equipamentos corno bebedouros, telefones, e 

outros, com localização de fácil acesso, evitando-se situa­

ções de reentrâncias ou nichos; 

VII - instalação dp. interruptores, tornadas e maça 

netas a urna altura ao plSO que permita sua utilização pelos 

deficientes físicos; 

VIII - utilização de materiais de acabamento 

não escorregadios para plSOS em geral, especialmente em cor 

redores, escadas e rampas. 

Parágrafo único. Caminhos específicos para o de 

ficiente físico, sanitários, circulações verticais e equlpa­

mentos adequados ao uso do defic ient e , devem ser conveniente 

mente identificados, com o Símbo]o Internacional de 

Ac e sso . 

Art. 3º Na implantação de logradouros públicos, 

serão observados os seguintes requisitos: 

I - eliminação nas calçadas de inclinações e 

descontinuidades que dificultem o trânsito de pessoas defi­

cientes; 

11 - utilização de materiais não escorregadios 

para circulações em geral; 

111 - rebaixamento do meio-fio das calçadas com 

rampa nas faixas de travessia das ruas; 

IV - não existência de prejuízo ao livre trânsi 

to de pessoas deficientes, ocasionado por vegetação e equlpa 

mentos corno bancas de jornais, orelhões, caixas de correlO, 
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ou postes e sinalizações de tráfego; 

v - instalação de rampa nos acessos às edifica­

ções, quando não nivelados ao piso exterior; 

VI - reserva de vagas preferenciais nos esta-

cionamentos para veículos pertencentes a pessoas portadoras 

de deficiência física, adequadamente localizadas; 

V - em locais de grande fluxo de pessoas , lns­

talação de telefones públicos próprios ao uso da pessoa defi 

ciente física: 

VI - em áreas da cidade com grande movimento de 

pessoas, assim como próximo a hospitais públicos , in s talaç ã o 

de equipamento específico para deficientes visuais, nas fai 

xas de travessia das ruas. 

Parágrafo único. Caminhos e travessias especial 

mente adaptadas para o deficiente físico devem ser adequada­

mente sinalizados. 

Art. 4Q OS veículos de transporte coletivo te­

rão adaptações que permitam o fácil lngresso das cadeiras de 

rodas em seu interior , assim como local onde possam instalar 

-se confortavelmente os deficientes físicos. 

§ IQ A largura mínima para circulação e passagem 

de uma cadeira de rodas será de 90 cm (noventa centímetros) , 

sem considerar a necessidade de manobra na área da porta. 

§ 2Q Para trens de longo percurso, deve ser pre 

visto o acesso de deficientes físicos a sanitário, carro res 

taurante e dormitório. 

Art. 3Q OS códigos de obras municipais disporão 

sobre a aplicação das recomendações desta lei, conte n d o nor 
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mas que ampliem as facilidades de uso, pelos deficientes fí 

sicos, dos edifícios e logradouros públicos. 

Art. 6Q Observado o prazo de l(um)ano, a 

da regulamentação desta 

fícios e logradouros de 

lei, deverão 

uso público, 

os proprietários 

partir 

de edi 

e de veículos de trans-

porte coletivo, já existentes, providenciar as adaptações ne 

cessárias, a fim de adequar-se às disposições desta lei. 

§ lQ A pessoa física ou jurídica poderá abater 

do Imposto de Renda a pagar,as despesas comprovadamente rea 

lizadas nas adaptações exigidas. 

§ 2Q O disposto neste artigo aplica-se-á aos lo 

gradouros e edifícios de uso público em construção, 

los de transporte coletivo em fabricação na data de 

ção desta lei. 

~ 

e velCU-

publica-

Art. 7Q Dentro de 90 (noventa) dias,a contar de 

sua publicação, o Poder Executivo regulamentará esta lei. 

Art. 8Q Esta lei entra em vlgor na data de sua 

públicação. 

Art. 9Q Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo estimativa da ONU, apro ximadamente 10 % 

da população brasileira é portadora de algum tipo de defici­

ência. Oficialmente, apenas 3 % desta população está sendo a­

tendida. 

Torna-se urgente, hoje, a regulamentação dos 

dispositivos constitucionais que tratam do acesso às pessoas 

portadoras de deficiência física, aos edifícios e logradou­

ros públicos, assim como aos veículos de transporte coletivo. 
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Geralmente, os deficientes físicos deparam-se 

com urna infinidade de barreiras arquitetônicas e ambientais, 

inviabilizando qualquer esforço de urna vida normal. 

Trata-se de urna questão da malor importãncia e 

que merece grande atenção pelos membros desta Casa. 

-Contamos, pOlS, com a aprovaçao desteFrojeto de 

lei. 

Sala das Sessôes, em ~ç /91. 
/' 

/ ') 

Deputado J 
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LtGISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COORDENAÇA () 
DAS COMISSOCS PERMANEN7'ES 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASa 

1988 
. .... ...... ........... - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. . .. .. 

Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.. ........ lO .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • • • • ~ .. .. .. .. .. .. • • • 

Capítulo VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, 
DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

.. .. lo .... . . .. lO .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. ~ .. .. • 

Art. 227. É dever da familia, da sociedade e do E~ta~o asse­
gurar à criança e ao adoles~ente, c~m ~bsoluta · enondade, o 
direito à vida, à saúde, à ahmentaçao, a educaça~, a~ l~zer, 
à profissionalização, à cultura, à digni~a,d~, ao, respeito, a l~ber­
dade e à convivência familiar e comun~tán~, ~:ile~ de coloca-~os 
a salvo de toda forma de negligência, dlscnmmaçao, exploraçao, 
violência, crueldade e opressão. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .............. .. ........ .. 

§ 2'" A lei disporá sobre normas de construção dos logra­
douros e dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos 
de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às 
pessoas portadoras de deficiência. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
.. .. .. .. .. .. .. ...... .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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Título IX 

DAS DISPOSIÇÓES 
CONSTITUCIONAIS GERAIS 

. .. .. ........ ... .... ... . ... .... ... ..... . ... . ....... .. ..... ........... ... ... . .. . ........... . . 

Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, 
dos edificios de uso público e dos veículos de transporte coletivo 
atualmente existentes a fim de garantir acesso adequado às 
pessoas portadoras de deficiência, conforme o disposto no art. 
227, § 2°. 

. . .. .. . . .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .... .. ............ ... ........ . 
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